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Atos Legislativo
*Republicado devido erro material 

PORTARIA nº 0274, 15 DE ABRIL DE 2026 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Mesquita no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 22 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instituir a Comissão de Avaliação da Prova de 
Conceito para o Processo Licitatório nº 1656/2026 9 
estabelecido no Edital de Pregão Eletrônico SRP Nº 
001/2026.), que visa contratação de pessoa jurídica de direito 
privado especializada em serviço de Contratação de solução 
integrada para implantação do sistema de serviços 
tecnológicos na modalidade Software como Serviço (SaaS) 
para a gestão legislativa da Câmara Municipal de Mesquita, 
abrangendo os módulos de processo legislativo, gabinete do 
vereador, gestão do plenário e integração com o portal 
legislativo. Além da disponibilização do módulo do Plenário 
Digital, contemplando terminais de votação e integração com 
painéis eletrônicos, tablets a fim de garantir a modernização 
e automação das atividades legislativas e administrativas. 
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes membros para 
constituírem a Comissão de Avaliação: Ângelo Cezar de 
Almeida Pinto, matrícula nº 1598; Thiago da Silva Rodrigues, 
matrícula nº 10450; e Gisele de Carvalho Pereira, matrícula 
nº 1060. 
Art. 3º Compete a Comissão Especial de Avaliação de Prova 
de Conceito as seguintes atribuições: 
I – Assessorar o Pregoeiro na aplicação da prova de conceito 
prevista no Edital de Licitação; 
II – Emitir relatório técnico que atenda as exigências contidas 
no Termo de Referência, parte integrante e indissociável do 
Edital de Licitação. 
Art. 4º A prova de Conceito deverá ser aplicada de acordo 
com as regras estabelecidas no Termo de Referência do 
Processo citado no Caput.  
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação 
e tem validade até o encerramento das avaliações da Prova de 
Conceito.           

Mesquita, 15 de abril de 2026  

 
Gelson Henrique Santos da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Mesquita 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA nº 02/2026, 20 DE ABRIL 
DE 2026 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Mesquita no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 22 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa; 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de realizar a adequação 
elétrica nos gabinetes dos vereadores;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Suspender a sessão ordinária no dia 22 de abril de 
2026, quarta-feira. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

           Mesquita, 20 de abril de 2026  
 

Gelson Henrique Santos da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Mesquita 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA nº 03/2026, 20 DE ABRIL 
DE 2026 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Mesquita no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 22 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica considerado facultativo o ponto, no âmbito da 
Câmara Municipal de Mesquita, no dia 24 de abril de 2026. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

           Mesquita, 20 de abril de 2026  
 

Gelson Henrique Santos da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Mesquita 


